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AUTUAÇÃO 

A os 	dias do ms de ali 	 de 19 	3..... 

na secretiria da .J unta de Concil aço e •Iiilgaroento de Goiliiin nutilo 	eela)nnço 

............... 

C1ie

...(lUe segue, 

.... 	f 	Seciet ria 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conc1liaço e Julgainen- 
to de Go inia. 

.......................... 

E 
..... 

:1:LJ 

Diz BIOSOMIRO SILVA BATISTA, brasileiro, casado comer-

cirio, residente e domiciliado, em Brasília, em frente ao Hotel - 

Meridional, Casa nQ 45A por seu advogado, abaixo-assinado, (man-

dato junto), que, vem, mui respeitosarnente frente a V. Excia., of 

recer aço reclamat6ria contra a firma "J0O ANTÔNIOtt (BAR), sedi 

da Rua 714 nQ 17-C, nesta Capital, e, assim o faz pelos fatos e - 

fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela reclamada em 27 de Setembro de-

1.961 e despedido injustamente em 3 de Dezembro de 1.962; 

Que, o seu salário era 	12,.00C),0C (doze ri ii cruzeiros) 

por tns; 

Que, iniciava ao trabalhos 6 horas cia manha, quando-

abria o"Bar 9  e .terminava às 12 horas da noite ao fechar; 

Que, fazIa em mdia 8 horas de extraordInrio por dia, 

nunca tendo recebido; 

Que, no gosou farias no período em que trabalhou, no 

recebeu aviso prévio, indenizaço nem 13Q  mas. 

DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 132 t? a ;t , 1477 7  - 

1178 9  487, § 1, da C.L.T. e Lei 14.090, requer, respeltosamente 

a no tificagao daReclamada, para contestar a prescrito, se quizer, - 

sob pena de revelia e, afinal, condenada no pagamento das parcelsa 

segui ntes: 

yi_so Pr évio (deixou de oferecer) ............... " 12.000,00 

Inda 	(umanodeCasa).........,.......o.. 1  12.000 9 00 

Fria.s(2Odiasteis) ......................... 	 9.200 1 00 
(1.680 noras a 60,00) .............. 'ioo.800,00 

13Qms (2j12avos) ............................ 	12.000,00 

Total ....................T1146.000100 



CONTIiUCXO: 

Protesta-se por todos os meios de provas em direito 

permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc. 

Ainda, pelo pagernento, em audincia, das parcelas - 

correspondentes a salarios sob pena do pagamento em dobro "ex 

vi" do artigo 467 da C.L.T. 

Nstes tarmos, 

P. deferimento. 

2 de Abril de 1 .93. 

0 
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IN3 7-RM4ENTO PARTICULARD 	OCtLÇO: 

Pelo presente instrumento particular de procuraco, 

eu FJOSOMIRO SILVA BATISTA, brasileiro, casado comercirio, r 

sidente e domiciliado, em BrasÍlia, em frente so Hotel Meridio 
nal, Casa ng 145-A, nomeio e constituo meu bastante procurador. 
o Sr. VICTOR GONÇALVTS, brasileiro, casado, advogado, tarnb6m - 
residente e domiciliado nesta Capitl, para, com poderes da - 
clusu1s tt ad_judicia  e para o fim especial de propor aço re-
oianiatria contra a firma "JO.O ANTÔNIO" (BAR), sediada 	Rua 
7L nQ 17-O, nesta Capital, podendo, para tal tim, nrrolar tes 
teniuni-ias, inquirir, reiquirir, transigir, desistir, f497er ae 
do, receber e dar quitço, recorrer de todo e qualruer pronun 

ciamento ou sentença, fazer executar sentenças e praticar os - 

demais atos #4ue se fizerem necessrios ao fiel cumprimento do-

presente mandato, inclusive substabelecer. 

Goinia, 2 de Abril de 1.963. 

J 344za7 
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FODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conciliação e Juljamento de Goiânia 

CER?iDQ 

Certifico que foi designado o dia 9 de maio de 1963, às 
14 horas, para a rea1izaço da audiência, e que )nesta data, - 
foi notificado pessoalmente o reclamante do dia designado. 

Goiânia, 2 de a 1sril de 1963. 

Secreta Chefd' 
L9 J4. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO 
Sr. J )O  

A S S U N T O: ERucLarnctçao areseri±ada por 

FLoioI:i.c3 Silva .iatiea 

Pela presente fica V. S. notificado a comparecer perante esta Junta de Concilia-

ção e Julgamento, à Praça Civica 11.0  9, no dia 9de ---- de 1963.....  

às 14 ...... , a audiência relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. oferecer as provas que julgar necessárias, constan-

tes de documentos ou testemunhas, essas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará no julgamento da 

questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, quanto a matéria de fato. 

* 	Goiânia,2de 	.... de 1963 

ARIA SECR 

1/' 	
7 

(IEIP1EIIDÃt   
Certifico que, nesta data, foi expedida a presente notificação ao reclamado pelo 

registrado postal de 	 , com aviso de recebimento (A R). 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, em 

de [.J... 1. ............ . ....... ..........de 196 	. 

.............. 	 ....... 	 —Ik ... 	........ :' 
CHEFE DA SECR ARIA ..  
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Voltando à consulta, queira trazer a receita 
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.i'aaidocia Ca 	 . ato':tado 

a-o qual ao Coclara encontrar- ao o ra ela auto atacaCo de fouc 

:pO astattca C Coa. ou o )oraior Co ateabaCo oue  
o Co roc7.: - 	ao arenas a.i;o e .C:i neaa. 	'aa 

- 	1( 	 •-- 	 o taCo 	 - 

ví.c ta o -au or:-0-, ColiLercu a Ju 	- 

-, 	tcr-inanCo a rau1izan: 	o-aja, o qual t 	a 

Co corrcut- oaa, 11 araj. o 30 utnub. 

elo recleiiante foi r-o uerido que fosocr nobifia 

:c unhas -ara a - :ai: a- ai :iiencia, b- urqas CO 

	

o 1; 	.Cerculano Cd - ii ia, ua 5.5 u 	, 
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CERTID O 

Certifico que as testar-unhas eciria arrole 	cor- 
perocerara hoje 0 audincio, quando foran nctific 	de que 

devem prestar o seu depoinento na audincic 	 do moi 
do corrente ano, as 1L horas e 30 rainutos 

oinis, 9 de maio de lQ 

ciaJ cte Justiça 
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132/63 	 9 	maie 	 1963 

flri. Sr. 

Pele ireeto fica V. Sa. rtitioao 

ü, fiao a auiicia r1&tiva a receø 3CJ-lL9/63,ei 

qu sø pax1t3, ce xeoiamart,e ?13eni flv& •atita 

eciaria 	V 0  Sa., fnl adí;Rds para o dia 30  do  iarie 

e c.rroat au, às i4 hora o 30 mits. 

]01rç, a V. 3a. ue o seu c.pae-
ojn 	a essa audiøia C necessárIC ,  poen®, ii- 

i& 	arer e1it, far- 
e reireseatar $1G stt griat eu por ua18r qrs 

ú~aiLQ para esso riii rei4,por eserite 'r V Sa. 
Ate1,& Se 	 (7 

çÇ _ 
Jr.f a Secretarja 

•e Ântoi (Baia) 

ua 714 a2 17.0 

It 



PODER JUDICÁRIO 	 / 

JUS IÇA DO TR BA LHO 	 / 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa aJDT0Àfltmnio de riic. de 1963....... 
ESPÉCIE E N. 	 A S 5 U N T O 

C, n. 132/63 	 Not. de audincji proceo dc r c1a- 

.........................................................................n.c.TCJ_14/6 .. 

RECEBI em 1.5 . de de 19 j. 
.L1 O  

Encarregado da expedição satura do rece edor e Carimbo da repartição 
Recibo dQ Entrega de correspondência - OASP - Med, a 	4 

0 
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173/63 	 31 	mai. 	1963 

Q Sr. 
L*vo ao c~elmeuta qze 17. 1xa. ue O 

S. Antoal.e Fp,' , tre Rartis, •~a Civil dosoa Soeretapta 
fs arl& e*. •turU 	 JCJ-149/63, entra 
arte, PIOMItro Silva 3at 4.ta, reclainante e Je, Antots, 

rec1aao, 	 paieøer a esta Junt& de CUCi1i9çj. 
o Julgnmente, 	Priça Cf.vica n2  9, àa 14 rneras do dia 25 
do 	40 eerrete &tO. 

7k.) iijt, 	a V. ia. as eeess 
ro eitt43 euo o refer100uej,rjt 

Junta ao dia e hora 

Atctos&s Sau4aços 

Paul, Flouz'y a afiva • z~za 
Juiz 111resUente  

Sr, 

Sêerotit'i. do 3eiwuqa Publica 
!EST 

____- 



, PODER JUDICÁRIo 

JLJS IÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Remessa 	 em3de .............................d e  196 

ESPËCIE E N. 	 A S S U N T O 

.......... .t.J?ocesso  
............................................................. Ç.J-49/63 . 

- 	 RECEBr 	em 	de 	
..................................... 

...........de  19' 

............. 
Encarregado da expedição 	 Assinatura do recebedor e carimbo da repartição 

Recibo de Entrega da correspondência - DASP - Med, 85 
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RFrFEI1ENTO 
N e s t  a cI.ta 	fct:.v 	h.c; o 	u;t1 	s 	utcS rüfflO- 

tido 	 - 

Goi&ii&, .J±T..de  ..................... . 

.. 

4 a 

C E i T 1 D 	O 



PODER JUDICIÁRIO 

JUT1CÁ LO TPÁÁLH() 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Pioc. JCJ - 	 __ 	 Goiânia - Co. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do ms de 	 '. 	 de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

...que segue, 

da.:a
.. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

9a. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GO'$ 
 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO nQ// 

AosVtt dias do mês de 	viro 	de 19 	, com- 

pareceu à Delegacia Regional do Trabalho no Estado de Goiás, sita à 

Praça Cívica, n°. 10, nesta Capital,  

l un 	• • 	: • : • : p o r t a d o r da C a r t e i r a profissional n°. 	 , Se- 

rie 	 , residente à 	7•: 	rÇ 	 IupUn', : • : : 

• : • : • nesta Capital, quc apresentou uEia reclamação contra a firma 

J j 	n' 	i' 	 - : : • : : • • 	: • 	 es tab e 1 e ci da à 
Q17_ç. 

,n°. 	 nesta Capital, ale- 

gando ser seu salário de Cr$  

• : : • •: •) , que se acha a serviço do referido empregador desde 

-6.1 u1 	-i-6, ; • : • : • : e que o mesmo se recusa 	 Ci'tCi 

ra 	'cf.i 	,nr 	ii. 	 r:'tiu 	Coi1 1no da: 

21 rai:a1ic. : • : 	: • 	• 	• : • : • : • : 0 : 	• : • :• :: • :. : • : • : 	: • : • : • : • : 	: 

E, para constar, lavrei o presente têrmo que vai assinado por 

mim e pelo reclamante. 

Goiânia, 	de 	7r ro de 19 

• 

f 
RECLAMANT 

F.i o:uriro di7va .L;: - iu 'fl. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
lOa. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOIÁS 

SECÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

DR 	 /6 	 Goiânia — Goiás 

Em 	de fVOrOirO 

Do Chefe da 	cção de Identificação Profissional 

de l9 

firLrnJoo Ant3nlÕ ~ l3ar xibou Rua 7!:, aR 17C — Bairro ?opular 
G.:I:..arkia 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA COMPARECIMENTO 

Senhor: 

No uso das atribuições que me confere o artigo 37 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, notifico essa firma a comparecer a esta Delegacia Regional 

do Trabalho, sita à Praça Cívica, n ° . dez, nesta Capital, no próximo dia J itO 

de 0 de 19 6 Ja; r horas, a fim de atender uma 

reclamação relativa a carteira profissional de Fioiirc, Sikr 	tt!ta, 

trazendo livro de registro de empregados, relação 

de 2/3 e folhas de paganto. 

2. 	O não comparecimento importará revelia e multa. 

Apresento a V. S. os protestos de minha consideração. 

CheIa da Secçao ia Idenliticaçao ProhionaI 



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE\GOIÁS 	j 
Séde Frovis6ria Av. Anhanguera n, 77 - l.°andarGojânjaGojs 

\ 	 L 
EXMO. Sr, 	 1 ELEGA1O REGIONAL DO TRABALHO E 9REVID'TCIA SOCIAL 	/ 
NESTA 	

, 	 Ø 

ÁífflF 	Áor  
Álo 	 Ádw 	Ádor  

/ 

1 	 - 	 Ø 

4,r 	 4'II 



MODÉLO N. 70 (ant 45) 

DEPAR1[O DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 
SERVIÇO POSTAL 

do reg'strado 

aia 

..Datdo 	regist:-o ..........de..................................do 	1 	.................. 

Cadmbo do orTm 	Valor declarado 
.................................-. -'--, -,.. ,.- 

Recebi o objeto registrado acima descrito 
.. 

de .'. ........................................................... de 	l 	........ 

) 	 O DSTINATARIO 	 4 
... .................... 

NOTA—Êste rcjbo deve ser datado a auinado a tinta. 
.t3wcnto de Imjris Nobe— 1O.O$ 



	

C. 	. 	. . T.R. 

Desti1atr1o: Joao Antnio Bar Ij'íom' 

	

Rua 7) 	Q 17-C - .airro PoIuIar 

TLJ_aiI1d. 	'À 

  

iterLtarJ.ta: DC1aL:cia Ra.0a1 cio Tï'abaJIo 
A 

vc" 	nQ. 	' ' -- C iric 	- 30 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

19a. DELEGACLA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE G0145 

TÊRMO DE COMPARECIMENTO 

Aos & 	dias do mês de 	 , de 19 	às 1 	horas 

compareceu à Secção de Fiscalização da 1)elegacia Regional do Trabalho, 	o 

o estahelecid 	à 	7L, 	1rC, bo ÍiIO Popu1'i, 

• 	: , nesta capital, tendo declarado que 	COLS 	a aL 	a Catiia 

ionn7 	 1 - : t, 	T)t :a 	ca1ra 	kfosa ocrita, 

iiazo dc L 1io•s, a contar costa Cata, aproontada ao 	. 	;1cLao 

	

o&ioaa1 S.o ra110 no Lstado do 	 : • • • • e  • • • • 	• 

•• .••• 	0 *4 	0*0 	 •• O 	 O 	0 	 oStO 	O*4 *0,*0 '0, 0OO,* 	O *0 	 • 	O'*,4 	o 	oe *o • 

pelo que lavrei o presente têrnio, de acôrdo com o artigo 38 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

que vai assinado por rni'n e pelo reclamado. 

Goiânia, 	de 	n a 	de 19-' 

F 	IONÂRIO Á 	F:' 

--------------- 

	

------- 	 -------- 
FIRMA RECLAMADA 

RECIBo 

Recebí a notificação para apresentar defesa por escrito dentro do prazo de 48 horas, a 

contar desta data. 

Goiânia, 	de 	 de i-' 

MADA 



Exmo Sr 0  Dr 0  Delegado Regional do iIinistrio do Yrabalho e 
Previdncja Social 0  
N 5 3 T A 

E 	 EI 	 /5 

- 3- 

a 

Diz JOÃO ANTONIO, brasileiro, casado, colierciante, 

residente e domiciliado nesta Capital Rua 74, nQ58, abaixo_as - 

sinado, vem mui repeitosamente frente a V. Excia 0  oferecer a sua 

defesa no pedido de anotaço de Carteira formulado pelo sr 0 FLORIS 

hIRO SILVA BATISTA e que originou o of. 410/63 de 27 de Fevereiro 

de 1963 e, assim 0  faz pelos, fatos e fundamentos seguintes: 
- 

Que, o peticionrio possue o BAR KIBON situado - 

Rua 74, ji17_B e no possue empregado; 

•Que, o seu Bar é um pequeno estabelecimento e nele 

trabalha o peticionrio e sua esposa; 

Que, o Sr. FiOSE1IRO SILVA BATISTA cunhado do pe 

ticionrio e jamais foi seu empregado e o que 5:0 deu foi o seguin 

te: em meiados de 1961 o Sr. Floresmiro veio de Brasilia e com a 

finalidade, de tratar de sua rne. Chegando a esta Capital no ten 

do lugar para ficar por ter acabado OS: SOUS recursos. e já estar - 

em dbito com urna peiiso, pediu ao peticionrio para ficar em sua 

residncia o tomar reifeices até conseguir colocaço; 

Que, corno estava demorando muito e o peticion'rio_ 

ser pessoa pobre,pediu ao sr.Fioseniiro para procurar ernprgo e 

tarnbm que sua permanncja em Goinia no mais justificaca porque 

sua progenitora havia falecido no Hospital; 

Que, jamais teve empregado em seu pequeno estabele 

cimento e poderá provar o alegado por testemunhas; 



   

/ 

s 

Que, algumas veses por no ter o que fazer ~ ficava sen-

tado no Bar e, ainda, por poucas veses, ajudava no bar0 Isso aconte 

cia de tempos e tempos e sem qualquer obrigaco de assim proceder e - 

saia a hora que quizesse e inclusive ia contantemente a Brasilia; 

Que, o Sr. Floresmiro alegava que, de quando em vez, aju 

dava o poticionriO com a finalidade de fazer j'is ao que comia, bebia 

e dormia; 

Que, nunca teve horrio e sua ajuda era expontnea e se 

verificava de dia a dias e nunca continuadamente; 

Que, o peticionrio torna a afirmar que jamais teve - 

qualquer empregado e no necessita de empregados dado o tamanho e ra 

virnento de seu estabelecimento; 

Que, nae pode assinar a Carteira Profissional de uma pes 

soa que no foi seu empregado; 

QUe, talpessoa ngo tinha nenhuma das caracteristicas de 

empregado: Salrio fixo estipu1ad - Subcrdinaço hierrquica - Pres_ 

taço de serviço de natureza no eventual 0  

Do exposto pede, aps apreciar a presente e ouvir as - 

testemunhas abaixo arroladas seja julgada improcedente o pedido de ano 

taç.o da Carteira Profissional e, assim o fazendo estar cometendo um 

ato de direito e inteira J'JSTIÇA 

Nestes trmos, 

P0deferjrriento. 

Goi.n.ia, 12 de Março de 1963 

Testemunhas: Josias Aiericano de Faria, Bras 0  Casado, Comerciante, r 
sidente a quarta Áv0 nQ26 - Vila Nova. 
Arcjuibaldo Elias, bras 0  casado, salgadcr, residente 	Rua 74, nQl7_C 

lmo Jose da Silveira, bras 0  casado, comerciante, rosiden 
te à Rua  55, s/n0 

2 	 - 
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vUNISTjIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DRT_ 728/63 

INFORMA Ç A O 

L. 	Trata • presente processe da reclamaçã, apresentada psr 
Flosemiro Silva Batista, contra a firma João .Antnt. (Bar Ki-
bon), estabelecida à Rua 74, n9  17-C, Bairr. Popular, nesta Ca 
pita].. 
26 	O reclamado aps o compareciment, na S.I.P. desta DRT, re 
cusou-se a preceder as an.taçes reclamadas, tendo sido 1avra 
do termo de csmparecimento de fis. cinco, sendo facu].tads as - 

reclmad, direit, de defesa, nos trmos do artIgo 38 da C.L.T. 

3. O reclamado apresentou defesa no prazo legal, tendo nega-
do haver qualquer relaça* de emprego entre as partes interessa 
das. 

Li.. Por diltgncia feita posteriormente nenhuma conclusão sa-
tisfatria se chegou, que pudesse auxiliar a elucIdaço do as-
sunto. 

A 

. Em face do exposto, e, tende em vista o que determina . - 

artigo 39 da Consolidação das leis do Trabalho, proponho a V. 
Sa. que se enaminhe o presente à Douta Junta de ConcIlIaço 
e Julgamento de Go1n1a, 

superior consIderaç. 

DRT em GoInIa 	juno deX63. 

Manel 	

, 

.zes  ôí~ísj'  

Chefe da S 4,P. da DRT - 	 • 

De acrd.: 

Com base no dispste do artigo 39 da C.nstlidaç. das Lei 
ïe Trabalhe, encaminhe-se o presente processo a Douta Junta de 

.nciliaço e Julgament, de Geinia, em face da tmpossibilida-

le desta Delegacia apurar a condIço alegada pelo reclamante, 
ia esfera administrativa. 

A. PROTOCOlO para encaminhar. 

DRT em G0i ia, 3.e junho de 1.963. 

°ctacl5.. AlV~dC1_ê Castro Júnior, 

Delegado RegIoa&l de Trabalho. 

—i 
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P. J. - J. T. Junla de Conciliação e Julgamenlo de Goiânia 

ATA DE 1JDINCIA NO PROC 	OD RECL1JAçO DE N 9  149163 	1 
Aos vinte e cinco dias do ms de junho do ano de mil no- 

vecentos e sessenta e trs, nesta cidade de Goinia, 	s iL. hora , 
estando aberta a audincia da Junta de Coneilio e Ju.lpam ento 

desta cidade, 	na sala de audirncias, 	Praça Clvica n 2  9, 	com a 

presença do NN 	Juiz Presidente, Dr 0  Paulo 1- 1eury da Silva e So - 
za e dos vogais que abaixo assinam, foram, 	oor ordem do Sr. Pra 

sidente, 	apreoados os liti;antes FLOSOMIRO SILVA BATISTA, recl - 
manto o JOÍO AiTGNIO - BAR, reclamado. 

Presentes as partes, o reclamante acompanhado do Dr. Vi - 
tor &onçalves e o reclamado acorrinanhado d.o Dr0 &umercindo Inci 

Ferreira, pelo NN 	Juiz Presidente foi dito que, havendo sido r - 
metido a esta Junta, pela Dele;acia do Puinisterto do Trahdho a 

reclamaçao entre as mesmas partes, na qual o reclamante pleitei 

a anotação da carteira profissional, determinava a juntada da m i s- 
ma à presente reclamatria, 	dada a identidade da matria versad 

em ambas, no que, 	alua se atende ao nedido inicialmente feito 

pelo prprio reclamado. 

A seguir fo±am ouvidas as seuintes testemunhas: 

l 	TkTENUdHA DO RECLANÁa 

Lcio Braga dos Santos, 	brasileiro, 	casado, 	jornalista, 	com 29 
anos de idade, residente 	rua 70 n 	fundos. Aos costumes 

disse nada. 	Cornromissado e 	inquirido pelo N1. Juiz Presidente 

respondeu: que, 	sabendo qu.e o reclamado possuia dois bares nesr: 

Capital, 	certa vez pediu-lhe uma colacaqo para pessoas de sua 

amizade, no bar situado n.a rua 72, 	esquina com a 55; 	que o recl - 
macio lhe disse que asse bar estava entregue 	direção do seu cu 

nbado, 	o reclnnte nresente; que efetivamente o de1?oente ali e is- 

pre vïa o reclamante, 	o qual, pela maneira por que ali atuava, 

sempre se lhe afiurou como sendo o nroprietrio do estabeleci- 

merito, 	já que era quem o abria e fechava e o dirigia; que poste 

riormente veio a saber que o bar era de propriedade do reclamad , 
Sr, Antonio, tambm conhecido por Tonhinho 0  Às perguntas reque- 

ridas peio ac1iogsdo do reclamado resnondeu: 	que, 	:)Or ouvir dize , 
sabe que era o reclamante quem fazia 	as compras de rriercodorias 

para o bar, beri como os respectivos po:amentos; que apenas duas 

vezes, quando estava sendo feito o conserto de uma geladeira no 

bar, 	ali viu o reclamado; que mesmo nessas duas vezes, 	o rodam - 
do aiÍ no estava efetuando vendas ou recebendo pasamentos, mas 

apenas assistia ao conserto cl a geladeira. Às perguntas requertd .s 

pelo advogado do reclamante respondeu: que inora quem haja con 

tratado o consertador da geladeira; que ficou sabendo que o rec a- 

mado era a dono do bar da serunda vez em que foi consertada a 	e- 
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P. J. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

ladeira; que nas duas vezes em que se fez o conserto da mesma, 

le estsva oresente; que nunca viu a esp6sa do reclamado no br 

em questo; que i: : 'nora a natureza do contrato havido entre as 

partes, relativamente ao bo.r; que ignora o horírio de funciona-

mento do bar. !ada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se 

por findo o presente depoimento que as:tna com o MI0 Juiz Prosi 

dente. 
_Á3  

Juiz Preside 

dep o efi te 

Pelo advogado do reclamado foi requerido o adiamento d 

audiência, tendo em vista o no comparecimento da testemunha re 

quisitada à Secretaria.de  Segurança Pública, a fim de que se re-

tere a requisiço. Foi deferido o requerimento, Uvend a instri-

ço orosseguir em audtncia designada para o dia 1 9  de a6sto 

do corrente ano, às 14 horas, ficando as partes ciente f 

E, para constar, eu, 

Oficial Judicirio, lavrei a presente ata, que vai 	inda pelo 
M. Juiz Presidente e pelos Srs. voats. 

g- 

• 	
JU)X Fr,idente 

Von1 dos •ore,ados. 



/ 

- 
p 

LJ 

ço 

1r 
/ 
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Exmo. 	Dr. Juiz Pr. id - nt, da una Ce Oocilaen Julment 
do oi.nia 0  

j - 

ri 

( 	 J 	 - 

/A ' 

iiz FLOoJdO 5iLV BATIT, qaalidicado, na Re- 

atria ra anotao e Carteira Profissional e cujo processo 

se encontra em andamento perante essa Egreia Junta de Conciliaoo 

e Julgamento de Goiinia, abaixo—assinado, vem mui rospeitosamente 

frente a V Exoja. requerer o desentranhamento de sua Carteira Pra 

fiscional por necessitar da mesma para ser lançado novo contrato - 
de tra'alho 0  Exclarece que esta prestes a perder o emprêgo pela - 
falta de apresentaço da mesma ao seu novo empregador 0  

Nestes trmos, 

20deferimen-ts. 

Goi1iâia, 25 deJinho de l963 

C d R T 1 1) 	O 

Certifico eae m•et. Iet, r 	 e 	:2.flOfltU Jr. 
FioeemiroÍi,ilvo Fetistsdo 	su lia dtcima .• 

Oi1isz, 25 de iUO C1C/ ' 63 

f. J/Jetiei 
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Z.et& data, favo cOrc1U&O3 op 'tU aUtø8, $ 

Snr. Presidente. 

Goi&u1a,°— 
ude t 
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207/63 	 25 	junho 	1963 

\ 

Jxm.. Si', 

Levo ao seu conhecimento !UO e Si', 

Ar.tmts Ferretra Ramos, guarda Civil desaa Secretaria, 

rsuiaitae 41 V. Exa. pele Oficia n2  173/639 e 31 áe 
maio último, ,st& Junta, para 4.pr om auátncia de 
haja ás i4 horas, ni, compareceu para prestar e seu áe.m 
p irnonto, 

Informe, outrossim, que foi àestgnada 
mova autncia para e dia 12 ii. agats de corrente ano, 

14 Iau' quanio àeverá a testemunha comparecer a 
•st& Junta, 	raça Civica n 2  9, para prestar o seu de- 
pe monte, 

Reiter. a V. Zxa, a minha selicita-
ço, no senttio de que sejam teadas as neces5rias pPo 

VIdêncías para o CO -LrPareci-ment4 de referido functonrte 

a esta Junta, no dia e hera mencionados. 

Ateic lesas Saudçes 

Paulo Fleury 4a Silya e 

Jui,i Preiderte 

xmo. Si', 

Secretarie da Soguranca Pihltoa 

NS T. 



P. j. J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

ATA DA A1DIí.CIA i:c PdO DA A 1  DI 1 3 2 	o 2q2/6 

Aos 12 dies do ms de agasto do ano de uil noecentos e - 
so2sents e trs, nesta cidade de Goin ia, s 1 4 L, or& 3 , estando 

aberta asixdír'ncia da Junta de Conc1iao.ao e Juigomento de oi t 

nia, na sala de audinc io a, Praça Gvica, o. 9, com a preseri 

co do Sr. Juiz Presidente, Dr. Panlo Fleury da Ailva e Aouaa e 

dos Srs. Vcanits, que abaixo assinam, foram, por ordem do Ar. - 

Presidente, apre gosd.os os li biqentes FLOAOIRO A IIATA i3TIAi]A, 

reclamante e JAO ;±T AdIO - PAR, rec1oíado. 

Presents as partes, o reclomante oconsohec'o dc seu cd 

vo edo Ar. Jlctor Gonealves e o reclarriado de seu advogado Dr. 

Gumercindo Incto Ferreira, e em nrosseuirrecto ai. incta ai 

berior, foi ouvida a testemunha absixo: 

2 2  testemunha do reclamado:. 

An.riio Ferreiro Ramos, brasileiro, casado, funcionirio 

publico, cem 39 anos de idade, residente na ruo Iio, h/ - Got r-

oiro - neste Estado. Aos costumes disso nada. ecrirronissada e 

inquirida pelo Ar. Juiz Presidente respondeu: que conhece o re 

c1amantek muitos anos e sabe que o mesiso trabalhou no estabel - 

cimento rclsnsdo, nio o fazendo reata atualmente; que o recla-

monte e cunhado do oroprietrio do bar reclamado; que desconfo 

ce a situaco juridica do reclsarrte relativamente 3,1,s ativida-

des que desenpnhava no bar, mas sobe que era ele quem tomava 

conta do mesmo e o dirigia diriasente, durante todo o tempo - 

cc que perr'erecta aborto; que o bar norrnalrrente ficava aberto 

oté deqois de meia noite; que o mesmo ere aberto de nanh mutt 

cedo pois as 6 horas ja o via funcionando; que anberiorniente o 

bar pertencia U uns homens do Estado de hato Grosso e mais ter 

de foi irodido ao reclamado, a partir de quando o reclamante - 

pessoa ali trabolPar, rio sobendo o deponte se como empregado 

00 encarreqado; JUO raramente o Ar. Toninho, dona do bar, ia 

comoarecia; que par informemos sabe que o rc10rLado Toaio.fio 

taLha outro bar. Nada mais disse neni lhe foi pergumbado doado-

se por findo o peesenbe depoimento que aCOilia cm o Ar0 Frosi-

dobs npois de lido e achado eonfarr:e. 

Juiz Prcsident-2 
/7/  

Aii.v  

Depoente 
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P. j. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

;r, Ttuiz fro 	ç:c- 	 ra 

c 1s'onte para soas rcs fLaais, tordo dito o seuirte atrna 

de seu il:stre aJu ada: que, em face da prova feita, e ine4-

ve1 o fato de haver o recla minto prestada survLoo co reclama-

do, como empregado, tclusve eis horrio extraordinrto e ei. - 

domingos e feriados; :ue o rrc1aroante foi admibido como er:pre 

gado e pocteriormente Co i-lhe fei b s. ria promessa de sociedTc, 

qual, odavia, mio se cnretizou, ue essa mora promessa 

podo descaractoris o contrato °o trabalho firmada iicís* co ;e, 

porcue no chegou i realtzarse e tanbm porque podera ter sid 

Ptt'Lzada c'uio meio de fraudar os dispositivos da 1e'islaro 

Trabalhista; que as pio ri s testemori]s&s do r clsxsado fizermo 

prova e:s favor do reclai.ante, prov 1 ndo que trabalhou no estabe 

lcir..ento, taclusíve extraordinrta:minbe e ainda nos domingos 

o feriados; que por isso pode que a reclaraçío seja julgada prs-

cedenbe. Ocri a palavra o r-clauudo 1sra 	mesmo firi disso o se - 

gunte: que, corso ja firmou na contestaao, o caso em tela Cal 

figura mais uma relação familiar do jue nu contrato de trabal , 

pois o r'clamante, como parente, foi acolhido e recolhido na - 

casa do roclamodo, o miol lhe entrgou o estabelcir unto; que 

roel mi ate, aeSse estabelecivento, racedia comt ampla au-

tonoita, mio sofrendo suhordinaço ao rclauado, nio se uje -L-

tando a sua ftsalizao ou dtreço e no esbando, por ou;ro - 

lado sujoito 	orár1.o ner,  a prestomio de contas; que, coiifor- 

me le prurio confessou, dos ends.s do bar retirava as impor. 

tncics destinadas as suas despesas pessoais, tudo isso conti. 

buino.o para desccmacteri:ar a alegada rela 	emprego entre 

as partas; que, em seu entender na esea figra jurídica 

que melhor se configurae de coroda> 	.'obivo p4orque esper-'p. 

se julga a ardo improcedente. Re oraiu a rro7Ksba 22ilia- 

'o no fi acoita. A seguir 	t a sod ,c2a adi,5ra o 

26 do ag6sto orximo, s 13 oi'as - pO 	nutKcaodo as 

bos cientes. f, paro c•onstr, 

Dftciclde Justto, iavre a p r - rte,ta, pra ir i cssriada pí - 

lo .r. nrusiamvc e pcI mi ars. vigcuim. 

.ol oo Liip 7d ú s 

- 	
1 

Vogal dos iiripre gaas 



P. J. - J. T. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

ATA DE =12NCIA NO Fd0CE3SO DE 	O DE N 149/6.3  e 
252 /6:3 

Aos vinte e seis dias do ids de agdto co ;iO cL5Li flOVEi-

cenos e sessenta e três, nesta cidade de Goi.nsa, s 13 iuras 

e 30 iinusos, escando aera a audiência da Junta cc Concilia-

çao e Ju1gacnto desta cidade, na sala dc audsncias, à Prasa 

Cívica, a. 9, coa a presen:;a do Sr. Juiz Presidente, Dr. Paulo 

Fleury da i1va e Souza e dos vognis que nAaixo assinara, foram 

or ordem do Sr. Presidente, apregoados os liuigcntes 2LOSOL.LIR 

SILVA BATISCA, re cluiante e JOÃO ANTONIO 	BAR, reclaLiado. 

Presentes o rec1a1anLe, acompanhaao do seu advogado, D.L. - 

Victor Gonçalves e o reclamado representado pelo seu advogado, 

Dr. Guisercindo Iuncio Ferreira, foi, pelo Lii. Juiz Presidnte, 

proposta aos rS. voio a soluoo do dissidio, e, havendo vot 

do ambos, proferiu, de ac3rdo com o vencido, a seguinte decis : 

FLOSOMIRO SILVA BATISTA, em 2eclaaat6ria proposta contra - 

" JoÃo ANTONIO - BAR" alega despedida injusta e pleitela o paga 

acato de aviso, indenizaçgo, f€Çrias, horas extras e l saIL-

rio0 Defendendo-se, o reu opôs excessïo de incoiipetncia da - 

Justiç:a do ?raalho, alegando inexistncia de re1aco eriprega-

tícia entre as partes e informando haver oposto igual defesa eis  

Drocesso de anotaço de carteira, er1l curso na Delegacia Regio-

nal do Ministério do Trabalho. Posteriorraente, sendo êsse pro~

cesso remetido a esta Junta, para instrução e julgamento, ±'orar 

reunidas as duas réclaraç6es, à vista da identidade de iateria 

e de partes. 

No periodo proatório foram ouvidas testemunhas de e'aos o 

litigantes. No prosperarai as tentativas de conci1iaço,feita 

no tempo devido. 

O que tudo visto e considerado: 

Eavendo sido reunidas a rec1arsaço relativa à anotaço da 
carteira profissional e a atinente às prestaçes decorrentes d. 

alegado contrato de tra3alho, curpre, para o ordenamento 16ico 

da sentença, decidir eu pririeiro lugar a questão da existência 

ou no da relaço de erpro, mesmo porque constitui ela a tia-
teria central da excesso de incnpetência. E, fazendo-o, ente 

deu a Junta, ca face de prova colhida, que no ficou deonstra 

do haver sido o rec1annte eripregado do reclariado. certo qu 

huuve entre arios ursa relaçio de negácios, cri virtude da qual o 

primeiro, durante certo tempo, dirigiu e adiainistrou uri lear de. 
propriedade do segundo; rnenos certo no é , todavia, que essa - 

re1aço de nenduma forria se poderia caracterizar coso eripregat 

cia. As testemunhas ouvidas no processo, mesmo as arroladas pe 
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lo reclaiante, so pouco elucidativas, neste particular. Todas 
, testa ,m as atividades do reclarnante, aus em verdade desconheceu 

a natureza da relaço por f6rça da qual exercia tais atividades 

no ar reclanado. Ao serem inquiridas acrca de elementos estru 

turais do tacto laioral, Coas snlrio e suordinaço, raos -traro-
se imprecisas e mal inforniadas. Todavia, ha nos autos valioso - 

elemento de iristruço para orientar o julgador na tomada de po-

siçÍ sre o ponto contrerso. IE o depoimunto pessoal do re 

cJnnante. As declarac6es ali feitas convencer de ,  que ao assumir 

a direoo do estadelecjsmnto nao o fz coso empre;ado. ele - 

mesmo quem esclarece que, sendo cunhado do reclamado, 83te o - 

convidara a trabalhar no 'ar, mediante certas codis6es. So pa 

lavras suas: "que casualmerite se encontrou com o reclamado, que 

sei1cunhado, o qual o convidou para trabalhar em um Isar de - 

sua propriedade, adiantando-lhe que pretendia dentro ec breve - 

montar outro estabeleciturito similar; que o reclamante aceitou 

o convite, passando a 'trabalhar no loar , ficando com'inncfo en-

tre aribos que pelos seus serviços o reclamante retiraria o nu- 

errio suiiciante para suas despesas pessoais e se fauslia, - 

com direito a habitação ealimantaço, no práprio bar, nara ele 

reclamante; ficou ainda estipulado que o reclamado daria ao re-

clamante a importncja de cem mil cruzeiros quando vendesse o - 

estaeiecir:iento, conforme pretendia; que o reclamado vendeu o - 

bar, aas recusu-se a cumprir a promessa, que fizcra, dos Cr$.. 
100,000,00 ao reclamante; que, interpelando-o a asse respeito, 

foi despedido'J Em face da exposiço supra, torna-se evidente - 

que o negócio celebrado entre as partes, pelas elusnlas que o 

condicionaram, refoge por canleto ao iibito de um contrato de 

emprego, assumindo as caracteristicas ne uma sociedace se fato, 

alicerçada na confiança ín±i!:Ia decorrente de relaçes de paren-

tesco muito próximo. n assim que nem houve a pactuaço de sal-

rios nem a de traaih.o subordinado. Ao contrmrio, o reclamante 

dirigia o lear com ampla autonomia, a ponto de ser julgado seu - 

proprietário pelos que alí o conheceram (vejam-se os depoimento 
); 

arrecadava a receita e efetuava as despesas da casa; vendia e 

comprava, conforme lhe parecesse conveniente ao desenvolvimento 

do negócio; e retirava, sem estipulaço de limite, o nurier4rio 

de que necessitasse para despesas pessoais e de sua fa).lilia. - 

A14m do mais, ao reclamante se assegurara uma participasno nos 

lucros da venda do bar, já projetada quando do seu ingresso ali 

fixada em Cr 100.000,00. 

Tudo isto demonstra a inexistência dos elementos estruturais 

da relaso empregaticia. Esta, como todo contrato, pressupe - 
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IO DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO BE GOIÂNIA 

TE\,'Q D REvf3,Ø DE FÕLH,S 

de .' 	e;D -tj' 'adas e 	hrc /g•  
Do gie parLi eosta-r, iav-i'e ?ste têïio. 

de..........................................da 

ChcD c o-:a 

AUIVADO. 

	

Em//i/jg 	3 

JA 	N. rL i-AGALHÀ 
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